
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
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EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “AVALIA-

ÇÃO DA PRODUÇÃO DE LEITE E RESPOS-

TAS TERMORREGULADORAS E COMPOR-

TAMENTAIS DE CABRAS MESTIÇAS SAA-

NEN E SUAS CRIAS EM AMBIENTES TRO-

PICAIS” sob a responsabilidade do  Departamen-

to de Zootecnia desta Universidade. 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

082/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de setembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.008449/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “AVALIAÇÃO DA PRODUÇÃO DE LEITE E RESPOSTAS TERMORRE-

GULADORAS E COMPORTAMENTAIS DE CABRAS MESTIÇAS SAANEN E SUAS CRIAS 

EM AMBIENTES TROPICAIS”, sob a responsabilidade do Departamento de Zootecnia desta 

Universidade, no período de março  de 2009 à fevereiro de 2011,  tendo como Coordenadora a 

Professora: LÚCIA HELENA DE ALBUQUERQUE BRASIL e como equipe colaboradora: SE-

VERINO BENONE PAES BARBOSA, MARIA RAQUEL QUIRINO DE SOUZA, ELISA 

CRISTINA MODESTO, MARIA PRISCILIANA BRITO, KLÉBER RÉGIS SANTORO, DIOGO 

HENRIQUE MENDES MARQUES, DANIELE OLIVEIRA CAMPOS e CARLOS RALPH BA-

TISTA LINS, cujo objetivo geral é avaliar a produção, composição química, células somáticas do 

leite e respostas termorreguladoras e comportamentais de cabras mestiças Saanen e suas crias em 

ambientes quente e úmido, conforme consta do processo acima mencionado.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15 de setembro de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 


